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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI 2020 

Altera Lei n° 15.608, de 16 de agosto de 2007, que estabelece normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos 
Poderes do Estado do  Parana,  conforme especifica e adota demais providencias.  

Art.  10  Insere o inciso V ao artigo 16 da Lei 15.608, de 16 de agosto de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 
16  

VI - Empresas de publicidade e profissionais de comunicação que comprovadamente tenham veiculado conteúdos falsos, manifestações extremistas, de incitação à violência, 
ódio, preconceitos de gênero, racismo, terrorismo e apologia a atos contra a ordem constitucional e ao estado democrático de direito."  

Art.  2° Acrescenta o §1° ao  art.  98 da Lei 15.608, de 16 de agosto de 2007, renumerando os demais, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

98. 

§1° Nos contratos firmados com pessoas fisicas ou jurídicas da  area  de comunicação, deverá haver cláusula expressa de que, por toda a vigência contratual, a contratada deverá 
adotar mecanismos para exclusão de planos e plataformas de midia programática  ens sites  ou domínios inadequados que disseminem ou propaguem conteúdo falso, 
manifestações extremistas, de incitação à violência, ódio, preconceitos de gênero, racismo, terrorismo e apologia a atos contra a ordem constitucional  can  estado democrático de 
direito."  

Art.  3° Insere o inciso XXII e XXIII ao  art.  129 da Lei 15.608, de 16 de agosto de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  
129  

XXII- a produção, a contratação, o financiamento e o compartilhamento de noticias falsas por pessoas fisicas e juridicas que possuam vinculo contratual como Poder Público, 
que atuem na  Area  de publicidade e comunicação social, que afetem o interesse público ou que atribua ato ou fato falso em desfavor de pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que visem ou não a obtenção de vantagem ilícita de qualquer natureza, inclusive, eleitoral. 

XXIII - a compra de espaços publicitários, por parte das pessoas fisicas e jurídicas que possuam vinculo contratual com o Poder Publico, que atuem na  area  de publicidade e 
comunicação social, para veiculação de midia em plataformas de publicidade automática e/ou programática, que contenha conteúdos falsos, de manifestações extremistas, de 
incitação á violência, ódio, preconceitos de género, racismo, terrorismo e apologia a atos contra a ordem constitucional e ao estado democrático de direito." 

Art.4° 0 Poder Executivo poderá regulamentar apresente Lei para garantir a sua fiel execução. 

Curitiba, 08 de julho de 2020. 

Assinado Digitalmente 
LUIZ FERNANDO GUERRA 

Deputado Estadual 

Assinado Digitalmente 
LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 

Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA 

A proposição tem por objetivo promover a inclusão na Lei n° 15.608, de 16 de agosto de 2007, que estabelece normas sobre licitações, contratos 
administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná; de dispositivos que permitem sancionar atos cometidos por empresa ou profissional de 
comunicação e informação que, comprovadamente ciente da desinformação, divulga ou propala, por qualquer meio ou forma, o ato ou fato motivador falsamente 
atribuído em face de pessoa Mica ou jurídica, pública ou privada (fakenews). 

A legislação pátria define como desinformação, o conteúdo, em parte ou no todo, inequivocamente falso ou enganoso, passível de verificação, 
colocado fora de contexto, manipulado ou forjado, com potencial de causar danos individuais ou coletivos, ressalvado o ânimo humorístico ou de paródia. 

Desse modo, a presente proposição permite impedir que participe, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da obra ou serviço e do 
fornecimento de bens as empresas de publicidade e profissionais de comunicação que comprovadamente tenham veiculado conteúdos falsos, manifestações 
extremistas, de incitação à violência, ódio, preconceitos de gênero, racismo, terrorismo e apologia a atos contra a ordem constitucional e ao estado democrático de 
direito. 

Estabelecendo a necessidade de existir cláusula expressa nos contratos fumados com a administração pública, que a contratada deverá adotar 
mecanismos para exclusão de conteúdo falso e extremista em qualquer das modalidades previstas no art.1° do projeto de lei. 
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Por fim, pretende que a pi-Mica de atos previstos nos novos incisos XXII e XIII, inseridos no art.129 da Lei, constituam motivo para rescisão do 
contrato celebrado com a administração pública. 

Precisamos entender que o fenômeno das  fake news  é multisetorial, global e tem uma tendência A perenidade. E ele foi potencializado pelas 
novas tecnologias, em especial pela intemet. O enfrentamento e combate A desinformação constitui-se numa prioridade e meta desta Casa de Leis, e a aprovação 
desta matéria, constitui-se num instrumento de colaboração para o atingimento deste objetivo; pois, com a sanção A eventuais agentes que a pratiquem, que 
inclusive, servirão de exemplo para os demais, estaremos inibindo democraticamente a prática criminosa da disseminação da desinformação ou noticia 
sabidamente falsa (fakenews). 
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DESPACHO N° 1909/2020 - 0176478 - DAP/CAM 

Em 13 de julho de 2020. 

Certifico que foi recebido o projeto de lei, em anexo, protocolado sob n° 3274 na sessão deliberativa remota 
de 13 de julho de 2020, conforme  art.  155 do Regimento Interno. 

Encaminhe-se à DAP/SEAPO para anotações no sistema Infolep e à Diretoria para demais providências. 

Documento assinado eletronicamente por Claudia  Suede  Magalhães de Abreu, Analista 
Legislativo - Assessor Legislativo, em 13/07/2020, as 13:44, conforme Ato da Comissão 
Executiva n° 2201/2019. 

o 
A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  
http://www.assembleia.pr.leghesei/verificar  informando o código verificador 0176478 e o código  
CRC  23C343C1. 
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CERTIDÃO 

Certifico que a proposição protocolada sob o n° 3274/2020 —  DAP,  em 13/7/2020, foi 
autuada nesta data como Projeto de  Lein°  438/2020. 
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